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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO
PROC. TST-952-59

Ao trabalhador tarejeiro assista 
o direito de receber serviço sufici
ente para executar, no horário 
normal ae oito horas, salvo ajus
te expresso em contrário.

JURISPRUDÊNCIA
DIÁRIO DA JUSTIÇA

ANO XXIV — APENSO AO N.° 2S2 — Sexta-feira, 11 de dezembro, 1959

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, in
dústrias de Meias Delfa Ltda. e, 
corno Recorridos, Valdemiro Jeronimo 
e outros:

Já transitaram os autos por esta 
Turma, em agravo de despacho dene- 
gatório de revista, achando-se assim 
exarado o Acórdão em que foi a ma
téria apreciada e provido o recurso, 
para a subida da revista:

“Vistos e relatados êátes autos, em 
que são partes, como Agravante, In
dústrias de Meias Delfa Ltda. e, como 
Agravados, Valdomiro Jerônimo e ou
tros:

Trata-se de reclamação de empre
gados que percebem salário à base de 
tarefa e que pretendem o ressarcimen
to das horas que deixaram de traba
lhar até o limite da jornada normal.

A M.M. 16$ Junta de São Paulo 
julgou procedente a reclamação en
tendendo obrigada a reclamada à com- 
plementaçâo pedida, responsável que 
é pelas interrupções verificadas, es
tando os reclamantes à sua disposição, 
apurando-se o prejuízo em exe
cução.

Mantida a decisão em grau de em
bargos, inconformada manifestou re
curso de revista a reclamada, com 
invocação de ambas as alíneas do art. 
896 da Consolidação das Leis do Tra
balho. Dando como violado o art. 78 
do referido diploma legal e apontando 
acórdãos como divergentes do julgado 
recorrido, insistia na improcedência 
da reclamação.

Considerando não se apoiar o apê- 
lo nos permissivos legais, houve por 
bem o M.M. Juiz Presidente da C. 
Junta “a quo” de denegar a inter
posição.

Daí o presente agravo de instrumen
to interposto pela reclamada, pedin
do a subida da revista que entende 
fundamentada.

A douta Procuradoria Geral em seu 
parecer, opina pelo provimento do 
agravo.

Ê o relatório.

Voto

Como salientado no relatório, os re
clamantes percebem salário, à base de 
tarefa, ou seja, por unanimidade de 
obra e não por hora de serviço. Não 
se alega diminuição do preço unitário 
da tarefa que os impossibilite de atin
girem o salário mínimo diário, mas 
redução de jornada normal de trabalho 
cuja complementação é solicitada até 
o limite de oito horas diárias. Cum
pre, po;s, indagar se aos tarefeiros é 
assegurado o horário normal, tal co
mo aos trabalhadores horistas. A MM. 
Junta a quo respondeu de forma afir
mativa. Os acórdãos trazidos à co
lação são em sentido contrário, isto é, 
sendo variável a remuneração do ta- 
refeiro, percebe êle salário de acordo 
com tarefa realizada, não havendo 
falar em diferença salarial, se res
peitado o sa’ário mínimo. Assim .sen
do, para melhor exame da hipótese, 
dou provimento ao agravo para man
dar subir a revista.

Isto pôsto,
Accrdam os Juízes da 2’ Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho da: 
provimento ao e.gravo para determi
nar a subida do recurso, com as cau
telas da lei, vencido o Sr. Ministro 
Luís Augusto da França”.

Subindo a revista, sem contra razões' 
pronvmciou-se a Procuradoria Geia! 
ut perecei a fls. 46, pelo seu provi
mento. E’ o relatório.

VOTO

Fundada, como se achava, a revista, 
cm divergência jurisprudencial, im
punha-se seu conhecimento, com apôlo 
na alínea a do permissivo legal. E 
assim decidiu a Turma, acompanhan
do, nesse passo, o voto dos Exmos. 
Ministros Relator e Revisor. No mé
rito, porém, prevaleceu meu voto di- 
vergente, a fim de manter, pelos seus 
bens lançados fundamentos, o julgado 
da Junta de Conciliação originária, na 
conformidade dos quais me tenho rei- 
teradamente pronunciado. Em verda
de, a circunstância de perceber o em
pregado por tarefa, ou por peça, não 
priva do direito de ver-se-lhe asse 
gurado serviço bastante paia ot horá
rio normal de trabalho, que, como re
gra geral que a todos alcança, é de 
oito horas, salvo restrições legais oi 
contratuais expressas «n contrário. 
Como bem acentua a i espeitável de - 
cisão de primeira instância, o fato ca 
garantir a lei ao trabalhador nas con
dições antes aludidas, a percepção co 
salário mínimo, não o priva do direito 
referido, que tem por base o art. 4G3 
da Consolidação das Leis do fraba- 
Iho. E é, ainda ao trabalhador, qv.e 
cabe a opção entre postular êsse d - 
reitó, ou a resc.são contratual, no 
caso de inadimpl emento da obrigação 
pelo empregador. Pelo exposto, m<u 
voto foi para negar provimento à re
vista.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da 2’ Turma cio 

Tribunal Supericr do Trabalho, sem 
divergência, conhecer do recurso, no 
mérito, por maioria de votos, vencido 
o Sr. Ministro Relator, negar-lhe pro
vimento.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 19t9. 
— Oscar Saraiva, Presidente e Re
lator ad-hec.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST-RR-955-58

Identidade física do Juiz. Em
bargos conhecidos e providos.

Vistos e relatados êstes autos, cm 
que são partes, como embargan ce, 
Francotex Bordados — Indústria e Co
mércio Ltda. e, como embargada, Neu- 
sa Soares:

Neusa Soares reclamou perante a 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Canpinas de sua empregadora Frr.n- 
cotex Bordados — Indústria e Co
mércio Ltda. por despedida sem jus
ta causa, após uma suspensão de cin
co dias.

A Junta decidiu pela injustiça da 
dispensa da reclamante para julgar 
procedente à ação, condenando à recla
mada à pagar à reclamante à impor
tância total de Cr$ 16.200,00. dedu
zida à importância paga em audiên
cia (folhas 35).

Não conformada, a reclamada re
correu em embargos da sentença, os 
quais foram examinados pela Junta, 
concluindo pela reforma parcial do 
decisória, acolhendo os embargos para 
excluir da condenação as verbas re
ferentes ao aviso prévio e à indeniza
ção, no mais, mantida devia ser a 
sentença embargada.

Recorreu a reclamante da decisão, 
alegando a ausência de identidade

fisica dos jwgadores das duas fases da 
lide: a do provimento inicial e a dos 
embargos. ~

Remetidos os autos à èste Tribunal 
Superior, a douta 3.a turma houve 
por bem, com parecer contrário ao 
provimento do recurso, decidir ser 
procedente a preliminar suscitada, 
de falta de identidade í.sica do Juiz 
e determinar a nulidade da decisão re
corrida .

Dai os presentes embargos, visando 
a reclamada restabelecei a sentença 
da Junta de Campinas para que seja 
invalidada, assim, em seus feitos, o 
v. acórdão da douta 3.” turma.

A Procuradoria Geral deu o seu pa
recer pelo recebimento e provimento 
dos embargos (fls. 94).

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente, cabe conhecimen
to peia fundamentação do recurso, 
face o requisito de exis.ência de jul 
gados colidmte com o ora recorrido, 
conforme fls. 89 do processoi

No mérito, com a duvida conside
ração, discordo do decidido pela Egré
gia 3.a turma. Tem sido entendimen
to dos Tribunais em recente decisão 
dêste Tribunal Pleno, não se aplicar 
o princípio da identidade fisica d o 
Juiz no julgamento dos embargos, 
como dispõe o Código de Processo 
Civil, art. 129, na Justiça do Trabr- 
Iho. Diz o narágrafo ún.co do art. 
850 da Consolidaçac das Leis do Tra
balho: “O Presidente da Junta, após 
propor a solução do dissídio, tomará 
os vetos dos vogais, e havendo diver
gência entre êles poderá desempatar, 
ou proferir decisão que melhor atenua 
ao cumprimento da lei e ao justo 
equilíbrio entre os votos divergentes 
e o interêsse social”. Assim é o ra
ciocínio dos que rnterpietam, estudam 
e aplicam a Consolidação das Leis 
do Trabalho que, fato de ser apenas 
proposta a solução da litígio pelo 
Presidente da Junta, estando ela ads
trita Y homologação cu em caso de 
divergência dos votos dos vogais, su
jeita a ser modificada no todo ou em 
parte, desaperece assim a necessidade 
e exigência absoluta da identidade fí
sica do Juiz, que no caso não é deci
siva no desfecho da lida e Tem sido 
êste o meu constante voto na turma, 
e não vejo razões para modificá-lo na 
presente conjuntura. São, pois, êstes 
os fundamentos do meu voto pelo pro
vimento dos embargos para que sejam 
os autos enviados à douta turma pira 
que faça o exame do mérito da cauia 
de ambos os recursos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, 
conhecer dos embargos, rejeitadas a 
preliminar de nulidade. Mo mérito, 
recebê-los, para determinar a volta 
dos autos à turma, para prosseguir no 
julgamento, como entender de direit, 
por maioria de votos.

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
— Geraldo Starling Soares, Relator. |

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST RR. 1.210-59

Ê nula a sentença que decide 
contra a parte a quem indeferiu 
prova testemunhal. À audiência de 
protesto imediato não 'faz preclu- 
são, até porque, só com o julga
mento, é possível aferir-se do pre
juízo no direito dç defesa.

Vistos c reatados êstes nutos que são 
partes, como Recorrente, Química Ba- 
ruel Ltda. e, como Recorrido, Salva
dor Taddeo:

Acordam os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhece? da revista 
e. por maioria, dar-lhe provimento, pa
ra anular a rentença e dclerminar pros
siga a instrução a partir do incid?nte 
de fls. 10, ouvinclo-se as testemunhas 
indicadas pela ora recorrente.

Custas, ex lege.
Na audiência de 4 de dezembro úl

timo, a reclamada teve induferida a in
quirição de duas testemunhas, esclare
cendo que uma delas se encontrava 
doente e a outra por q ie, substituta 
do reclamant:, sua saída causava pre
juízos, sendo essa a cau a de não se 
encontrarem presentes à inquirição.

Indeferindo essa pretensão,, a E. Jun
ta o fez sob a considerai ão de que-os 
motivos apontados não constituira jus
tificativa pa.a o adiamento da audiên
cia. E ma:s porque mo havia nos 
autos prova da doença de uma delas, 
que a impos iibilitasse de locomover-se. 
E com refeiênda à seguida, porque a 
prova judicial deve ser sobrepor aos 
assuntos irit :rnos da empresa.

Vencida, com os emba gos, levantou 
a empresa nulidade po cerceamento 
do seu direito. Mas a E. Junta não 
a pronunciou porque argi.ida com o re
curso quanco o devera ser com as ra
zões finais, ou ainda, na primeira vez 
qu? teve de falar nos a itos depois do 
incidente, e:;-vi do art. 795 da Conso
lidação.

Daí a revista, de que r.e conhece pa
ra dar-lhe provimento.

Há divergência quanto à aplicação 
do direito c m tese entre o qu ;■ decidiu 
a E. Junta e ps dois arestos oferecidos 
para confronto, um desta C. Instância 
plena e oulro do Tribunal do Traba
lho aa Primeira Região.

No mérito, desatende ; rigoroso man
damento de direito, o decidir-se con
tra a parte a quem se indeferiu a pro
va.

É exato que o art. 795 citado dis
põe, expres. amentc, que a nulidade não 
será declarada senão mediante provo
cação das partes, as quais deverão ar- 
güi-las à primeira vez cm que tiverem 
de falar em audiência ou nos autos.

Mas também ' exato que, vendo in- 
d:fcrida prova que refuta indispensável, 
a parte o faz na suposição de que 
não será prejudicada cem a sentença. 
Assim, a ausência imediata dc protesto 
não faz preclusão. até porque, só com 
o julgamento final, é poss vel aferir-se 
do prejuízo ehtivo do direito de- de
fesa

Indeferida a prova, está implícita uma 
suposição de prejuízo, oue só se torna 
evidente cem a sentença. A nulidade 
se diz, no < aso, latent?, somente atuan
do depois que o indefer,mento da pro
va ostenta manifesto preju zo às partes 
litigantes, como está no art. 794, da 
Consolidação.

No caso, nada custava ao juízo re
corrido adiar a audiência, para inqui
rição das testemunhas arroladas opor-
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de embargos, condenada foi a recla
mada a pagar ao reclamante, aviso 
prévio e diferença de salário-mínimo. 
(Decreto n.° 45.106-A, de 24-12-58), 
considerando em vigor desde l.° de ja
neiro de 1959.

Dai a revista interposta pela recla
mada, com apoio em ambas as alíneas 
do permissivo legal, sustentando so
mente em vigor os novos níveis d? sa
lário-mínimo 6o dias após a publica
ção do ato governamental, como dis
posto no art. 115 da Consolidação das 
Leis do Traba’ho.

A Douta Procuradoria-Geral, em seu 
parecer, onira pelo não provimento do 
recurso, caso conhecido,

E’ o relatório.
VOTO

A indicacão de aresto c ivergente do 
iuleado recorrido, autoriza o conheci
mento do recurso. Quanto ao mérito, 
todavia, não merece nrovido. Fora de 
cogitacão o aviso prévio, considerado 
devido pela reclamada. Apenas se dis
cute em oue bas’ deve ser satisfeito 
e se são devidas diferenças de salá
rio-mínimo. De acordo com os níveis 
atuais não- temos dúvida em afirmar, 
consoante reiteradas manifestações 
desta E. Turma considerando-os não 
suieitos ao prazo de 60 dias a que se 
refere o art. 116 da C.L.T. para a 
sua vigência Isto porque, se trata de 
simples modificação e não própria- 
mente de fixação, em caráter excep
cional, antes de decorridos cs três anos 
de vigência do. anterior. O entendi
mento esnosado nela reclamada, tor- 
naria, sem sentido a razão determi- 
nante da revisão antecipada, o que não 
é de ser admitido.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda Tur

ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso, 
no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento.

Rio de Janeiro, 3 de agôsto de 1959 
_  Oscar Saraiva. Presidente. — Te
lia tia Costa Monteiro, Relaotr.

Ciente: João Antero de CarvaUto, 
Procurador-Geral.

PROCESSO TST RR 1.589-59

Não estão excluídas do regime 
da duração do trabalho simples, 
chefes de serviço, embora dota
dos de poderes de direção ou 
mando. Horas extraordinárias 
devidas.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Al
berto de' Miranda Lopes e Marcos 
Dedélio & Cia. Ltda. e, como Recor
ridos, os mesmos:

Vem a matéria exposta da seguin
te forma no acórdão recorrido do E. 
Tribunal Regional de Trabalho de 
1» Região; '

“Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de recurso ordinário em que é 
recorrente Alberto de Miranda Lopes, 
sendo recorrido Marcos Dedélio & 
Cia Limitada. Recorre o Autor pre
tendendo que se lhe reconhença o 
direho ao recebimento de horas ex
traordinárias, aviso prévio e indeni
zação. Com contra-razões da Ré, re
cebeu o recurso parecer favorável de 
ilustrada Procuradoria. Voto — No 
■que tange ao aviso prévio e indeni- 
zaçâo, outro não poderia ter sido a 
conclusão da M.M. Junta a quo. A 
dispensa foi negada e prova hábil 
deixou o autor de fazer em tôrno do 
que alegara. Todavia, não comunga
mos com a instância primeira, quan
do. depois de reconhecer o trabalho 
■4 Autor além das 8 horas normais, 
nega-lhe o direito ao recebimento de 
horas extraordinários sob o funda
mento de que o exercido da chefia 
do escritório o eqiuparava à função 
de gerente, a qual, na forma da lei, 
está excluída do capitulo referente 
à duração 5o trabalho. Cita a sen
tença recorrida, inclusive, o entendi

timamente. E isso porque a reclamada 
não poderia obrigar o comparecimcnto 
de quem impossibilitado por doença, 
nem comprovar tal estado da testemu
nha. que a esta, e não a ela, cumpria. 
Quanto à outra, porque, substituta even
tual do reclamante, haveria de depor 
quando aquele pudesse permanecer em 
seu pôsto, por ser certo que s? tratava 
de suspensão disciplinar resultante de 
penalidade de vinte dias.

Rio de Janeiro. 31 de julho de 1959. 
•— Manoel Caldeira Neto, Presidente, 
no impedimento do efetivo. — Cesàr 
Pires Chaves, Relator.

Ciente. — João Antero de Carvalho. 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-E-1.430-58

Embargos rejeitados

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como embargante, Ma
lharia Arp S.A. e, como embargadas, 
Ana Fernandes Rosa e outras.

Discute-se nos presentes autos a 
questão do pagamento de férias, se 
na base da remuneração percebida no 
período da adquisição do direito ou da 
época de seu gôzo.

O MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Joinville entendeu serem devidas 
as férias na base da remuneração 
percebida no período aquisitivo, mas, 
o Egrégio Tribunal Regional do Traba
lho .da 4* Região e a Egrégia Segunda 
Turma do Tribunal Superior do Tra
balho entenderam que as mesmas são 
devidas na base da remuneração per
cebida à época em que entrou o em
pregado no gôzo delas.

Daí os presentes embargos, nos quais 
eponta a Embargante julgados que 
entende divergentes do aresto embar
gado.

Admitidos os embargos, não foram 
os mesmos impugnados peia parte con
trária, opinando a ilustrada Procura
doria Geral da Justiça do Trabalho 
pelo conhecimento e rejeição 

E' o relatório.
VOTO

Preliminarmente:
Conheço dos embargos que estão 

fundamentados com a indicação de 
julgados divergentes do aresto em
bargado.

Mérito:
Não obstante conhecer dos embar

gos, rejeito-os por estar de inteiro 
acordo com a tese deiendida pelo ares
to embargado, no sentido de que o 
empregado não pode receber, durante 
o gôzo das férias, remuneração infe
rior a que estava percebendo á época 
em que entrou no uso das mesmas.

E na hipótese, acresce a circuns
tância de não ter a Embargante pago 
as férias sequer na base do salário mí
nimo legal vigente à época do seu 
gôzo.

Isto pôsto:
Acordam os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, conhecer dos 
embargos, por unanimidade e rejeitá- 
los ,pèlo voto de desempate.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 
1P59. — Delfim Moreira Júnior Presi
dente. — Mário Lopes de Oliveira, Re
lator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. N.° TST RR — 1.512-59

Não está sujeito ao prazo de 60 
dias partf a sua jigincia O decreto 
que modifica os viveis de salário- 
mínimo, em caráter excepcional.

Vistos e relatados êste- autes, em 
qu? são partes, como recorrente, Fá
brica de Imagens Santa Cruz Ltda. 
e, como recorrida, Licia de Almeida 
Lima:

Por decisão da M. M. 4* Junta cio 
Distrito Federal ennfirmad: e.m grau

lho, sem divergência não conhecer 60 
recurso do reclamante, e conaecenão 
do apêlo da reclamada, negar-ihe pro
vimento.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 
1959. — Oscar Saraiva, Presidente. 
— Télio da Costa Monteiro, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

mento do Colendo Supremo Tribunal 
Federal consagrado em acórdão, no 
qual se refere a Russomano. “O pen
samento da legislação do Trabalho 
não foi excluir da incidência do ar
tigo 62 da C.L.T. apenas o gerente 
na sua feição típica de superintenden
te da empresa, mas o que exercem 
funções de mando e gestão”. Segun
do a prova dos autes, vamos verifi
car que o Autor não ocupava o cargo 
de gerente, nem posição similar. Em
bora chefe do escritório, não era 
cuem melhor recebia proventos, como 
se verifica do depoimento de íls. 34 
e dos documentos que~acomoanham 
o recurso. Estamos, assim, com o Au
tor, adotando, outressim, os funda
mentos do parecer de fls., imitido 
pela douta Procuradoria. Por tais 
fundamentos, acordam os Juízes do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, per unanimidade, 
dar provimento ao recurso para asse
gurar ao recorrente horas extras, 
como se anurar em liquidação".

Inconformados recorreram de revis
ita os litigantes. O reclamante, com 
apoio em ambas as alíneas dò per
missivo legal, insiste nos pedidos re
cusados, consoante o dispesto no ar
tigo 483. letra d. da Consolidação das 
Leis do Trabalho e acórdãos que traz 
à colação. A reclamada, com funda
mento na alínea a do permissivo le
gal, apontando arest.os que conside
ra em oposição ao julgado recorrido, 
sustenta o não cabimento de horas 
extraordinárias a quem como o re- 
niemonr» pvnrcia uma função de man
do, contratar emurezados. assinar e 
preencher o livro de registro, dispen
sar e assinar cheoue de pagamento, 
sendo de fato o gerente do estabele
cimento. Ofereceram as pertes con- 
tra-razees, opinando a couta Pro
curadoria Geral nelo não conheci
mento c não provimento de amoos cs 
recursos.

E' o relatório.
VOTO

Recurso do reclamante.
Não cferece o recurso fundamento. 

O não pagamento de horas extraordi
nárias e férias constitue matéria que 
se situa no âmbito de simples recla
mação na Justiça do Trabalho, não 
ensejando indenização de antiguidade 
com base em rescisão indireta do con- 
irato de trabalho. Esta, aliás, teria se 
verificado, segundo o próprio recla
mante na inicial. A reclamaoa. 'ode- 
via, negou a desnedida colocando o 
emprego à disposição do reclamante. 
Face a nevativa. o ônus da prova 
cabia ao reclamante oue não logrou 
demonstrar a ocorrência cia dispensa. 
Matéria, pois, de fato ene envolve a 
apreciação de prova, cujo reexame es- 
travasa os limites da revista.

Recurso da reclamada:
Justificado está com a citação do 

acórdão no sentido de excluídos do 
regime da duração de trabalho os em
pregados cujas fi nções compreendem 
atividade de direção ou mando. Data 
venta, entende que melhor apreciou a 
hipótese o julgacc- recorrido O reç'a- 
mante ora mero chefe de escritório 
e não gerente do estabe ecimento. 
Além do mais, não era quem recebia 
nroventos. Não vemos, pois, eflmo in
clui-lo na sxceção a que se refere o 
art. 62, alíáea c da Consolidação das 
Reis do Triba ho, expressamente <ds- 
pondo sôbr' a situação do gerente, as
sim consid irado o que investido de 
mandato ,ém forma legal, exerça en
cargo de gestão e pelo padrão ‘mais 
alto de vencimentos se qiferencie dos 
demais empregados, o que não é o 
caso dos autos. Devidas, portanro. ao 
reclamante as horas extraordinárias, 
cerno decidido.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda Tur

ma do Tribunal Superior do Traba


